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- - - Aos dez dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e noventa e seis, nesta cidade de Viana 

do Castelo e no Auditório do Castelo de Santiago da Barra, realizou-se a terceira reunião da sessão 

iniciada no dia trinta de Abril findo da Assembleia Municipal de Viana do Castelo, sob a 

presidência de Joaquim Viana da Rocha, Presidente da Mesa da Assembleia Municipal. 

Secretariaram a presente reunião os Membros António José Proença de Oliveira Amaral, Segundo 

Secretário, e, como Primeiro Secretário e a convite do Presidente da Mesa, o Membro João 

Fernandes Rodrigues da Cruz. A Câmara Municipal de Viana do Castelo fez-se representar pelo seu 

Presidente, Defensor Oliveira Moura. Assistiram também à presente reunião os Vereadores da 

mesma Câmara Municipal, Manuel da Silva Ribeiro e Carlos Alberto Maciel Ferreira. Pelas vinte e 

uma horas e trinta minutos, o Presidente da Mesa declarou aberta a reunião com a presença de 

cinquenta e três Membros e a falta de vinte e oito Membros, conforme documento que se junta sob 

o número 1. O Presidente da Mesa apresentou os seguintes pedidos de suspensão do mandato: do 

Membro eleito pelo P.S.D., Alcino Ferreira Lemos, por motivos de natureza profissional, pelo 

prazo de oito dias; do Membro eleito pelo P.S., Rogério Ramiro da Silva Barreto, por motivos de 

natureza pessoal e profissional, por tempo indeterminado; do Membro eleito pelo P.P./CDS, 

Augusto Patrício Lima da Rocha, por motivos de natureza profissional, pelo prazo de 30 dias. A 

Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar os referidos pedidos de suspensão do 

mandato. Mais foi deliberado, também por unanimidade, aprovar a acta em minuta, nesta parte, 

para surtir efeitos imediatos. O Presidente da Mesa informou a Assembleia Municipal que os 

referidos Membros iriam ser substituídos pelos eleitos que se seguem nas correspondentes listas, 

respectivamente Manuel Hermenegildo Ribeiro da Costa, Miguel Pita Carvalhosa e Manuel Soares 

Amorim. Uma vez que o primeiro dos referidos eleitos se encontra presente na sala e cuja 



identidade é do conhecimento pessoal do Presidente da Mesa, iniciou de imediato as suas funções 

como Membro da Assembleia Municipal. 

Presente a ordem de trabalhos, foram, acerca dos assuntos dela constantes, tomadas as seguintes 

deliberações. Uma vez que será feito registo magnético da presente sessão, apenas se fará 

referências às intervenções feitas durante a sessão da Assembleia Municipal. - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - - - - - -  

 PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

PONTO 2 - ACESSIBILIDADES A VIANA DO CASTELO - MOÇÃO (documento número 

2) 

- - - Foi presente a moção elaborada pela respectiva Comissão constituída no seguimento da 

deliberação que, acerca de assunto indicado em epígrafe, foi tomada por esta Assembleia em sua 

sessão de 15 de Fevereiro último, registado-se as intervenções dos Membros Carlos Resende (que 

apresentou a moção que se junta sob o nº 3), David Pereira, Presidente da Junta de Freguesia de 

Darque, Cruz Lopes, Neiva de Sá, Filipe Cavaleiro e do Presidente da Câmara. Quando os trabalhos 

da reunião iam neste ponto, o Presidente da Junta de Freguesia de Darque requereu a interrupção 

dos trabalhos por dez minutos, com vista à elaboração de uma única moção consensual acerca deste 

assunto, requerimento este que foi aprovado por unanimidade. Retomados os trabalhos, a 

Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a moção que seguidamente se 

transcreve: 

 "MOÇÃO 

A Assembleia Municipal de Viana do Castelo, reunida em 10 de Maio de 1996, deliberou 

reivindicar: 

   1- O troço do IC 1 (Viana - Porto) tem de estar concluído até final de 1997; 



   2- O troço do IC 1 (Viana - Vila Praia de Âncora) tem de estar concluído no 

segundo semestre de 1998; 

   3- Conclusão do IC 28 em simultâneo com a A3 e conclusão do IP 9 até final de 

1999, devendo o IP 9 servir directamente o porto de mar de Viana do Castelo; 

   4- Construção, em via dupla electrificada, da linha do caminho de ferro Nine - 

Valença, passando por Viana do Castelo, articulada com o porto de mar Viana do 

Castelo.". 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, que a transcrita moção fosse entregue, durante o 

mês de Maio do ano em curso, a Sua Excelência o Senhor Ministro do Planeamento e 

Administração do Território, Equipamento e Obras Públicas por uma delegação constituída por 

Membros desta Assembleia Municipal que devem ser acompanhados, mediante prévio convite, 

pelo Sr. Governador Civil, Sr. Presidente da Câmara e Srs. Deputados eleitos pelo círculo de Viana 

do Castelo.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  PERÍODO DE 

INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 

- - - Encerrada a ordem de trabalhos, o Presidente da Mesa fixou um período de intervenção aberto 

ao público, registando-se as intervenções de Luis Gaivoto e do Presidente da Câmara para prestar 

esclarecimentos acerca desta intervenção.  

 APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA 

- - - Nos termos do número 4 do artigo 85º do Decreto-Lei número 100/84, de 29 de Março, foi 

deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. 

E, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa declarou encerrada a reunião, da qual, para 

constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 


